
  ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-44.2009.815.0371 – 4ª Vara de Sousa.
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE      : Ministério Público do Estado da Paraíba.
01 APELADO   : Francisco Gilson Mendes Luiz
ADVOGADO    : Francisco Lamartine de Formiga Bernardo (OAB/PB 6.507)
02 APELADO    : RCA Construções LTDA.
ADVOGADO    : Francisco Pereira S. Gadelha (OAB/PB 9542)

AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO. REALIZAÇÃO DE
OBRA PÚBLICA.  LIBERAÇÃO DE VERBA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO  DA  EXECUÇÃO  DA  OBRA.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO  DE  PREJUÍZO  AO  ERÁRIO.
IMPROCEDÊNCIA.  PROVA  DE  FATO  NEGATIVO.
IMPOSSÍVEL  E  EXCESSIVA.  PREJUÍZO  AO  ERÁRIO
DEMONSTRADO.  LIBERAÇÃO  DE  VALOR  SEM  A
CORRESPONDENTE  OBRA PÚBLICA.  NECESSIDADE  DA
AUDIÊNCIA  DE  INSTRUÇÃO  E  JULGAMENTO.
RESPONSABILIZAÇÃO  DO  CAUSADOR  DO  DANO:
AGENTE  PÚBLICO  OU  PARTICULAR.  NULIDADE  DA
SENTENÇA. 

— Partindo-se da premissa que houve a liberação do valor sem sua
correspondente aplicação em obra pública, não há dúvida acerca do
prejuízo  ao  erário,  cabendo  a  devolução  dos  valores  aos  cofres
públicos. 

— Sendo assim, ante a ocorrência de dano ao erário, necessário se
faz  instrução  probatória  para  identificar  o  responsável  pelo
ressarcimento, tendo em vista que o ex-prefeito alega que as notas de
empenho foram emitidas  em favor  dos  representantes  da  empresa
RCA Construções,  e  estes  aduzem  que  apenas  emitiram as  notas
fiscais, sem resgatar os valores devidos.

— Exigir que o autor prove os fatos negativos requeridos, estar-se-ia
lhe incumbindo de produzir uma prova perversa, ou seja, um tipo de
prova praticamente  impossível  de  ser  produzida.  Como poderia  o
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recorrente demonstrar a realização de uma obra que sequer havia
lugar definido para sua construção? A “prova perversa” é aquela
também chamada de prova impossível ou excessivamente difícil de
ser produzida, como a prova de fato negativo. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, anular a sentença e determinar o retorno dos
autos à primeira instância.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Ministério  Público  do
Estado da Paraíba, contra a sentença de fls. 63/65, proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível de
Sousa, que nos autos da Ação de Ressarcimento por prejuízo ao erário julgou improcedente o
pedido formulado na exordial.

O  representante  do  Ministério  Público  apresentou  apelação  às  fls.
68/77,  requerendo  a  reforma  da  sentença  para  julgar  procedente  a  ação,  uma  vez  que  é
princípio comezinho de direito probatório a não exigência de prova de fatos negativos. Aduziu
que  a  produção  de  prova  é  impossível,  porque  não  há  como  se  provar  a  ausência  de
construção de uma obra quando não havia sequer lugar definido para construção dessa. Por
sua  vez,  há  provas  suficientes  de  que  houve  o  pagamento  de  valores  a  empresa  RCA
Construções LTDA pela obra não realizada.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de fls.
87/89, opinou pelo provimento do recurso, devendo ser revista a decisão e julgada procedente
a demanda em todos os seus termos.

É o Relatório.

VOTO.

NULIDADE DA SENTENÇA 

De início, registro que a presente decisão é nula, ante a ausência da
instrução probatória necessária, haja vista que o magistrado deveria ter realizado a audiência
de  instrução  e  julgamento,  a  fim  de  buscar  o  destino  dos  valores  adquiridos  mediante
convênio e liberados em nome da empresa apelada. Explica-se:

Na presente Ação de Ressarcimento de Recursos do Tesouro Nacional
o Município de Nazarezinho buscou a condenação do promovido, Francisco Gilson Mendes
Luiz, na qualidade de gestor municipal daquele Município no período de 2005 a 2008, em

2



razão do Convênio SEPLAG/FDE nº 034/08, cujo objetivo era a construção de um açougue
público, no valor de R$ 143.439,04 (cento e quarenta e três mil, quatrocentos e trinta e nove
reais e quatro centavos), tendo sido liberada a primeira parcela no importe de R$ 39.000,00
(trinta e nove mil) reais.

O promovido,  Francisco  Gilson Mendes  Luiz,  em sua  contestação,
apontou  como  litisconsórcio  necessário  a  empresa  RCA Construções  LTDA,  ante  a  sua
responsabilidade solidária, pois recebeu pagamento para a execução de uma obra que não foi
concluída. No mérito, aduziu que o autor não demonstrou que o ex-prefeito agiu extrapolando
seus poderes legitimamente conferidos pelo povo, ainda, com dolo ou culpa, no sentido de
gerar perdas e danos ao ente administrativo.

Às fls.  36 foi  determinada a  citação da empresa RCA Construções
LTDA.

Em sua resposta, o denunciado levantou a preliminar de prescrição e
de ilegitimidade passiva (descabimento de denunciação da lide). No mérito, alegou que apesar
de terem duas notas fiscais com respectivos recibos, nunca a empresa denunciada ou seus
sócios receberam qualquer quantia referente à emissão de tais notas.

O  magistrado,  antes  de  proferir  a  sentença,  fixou  como  pontos
controvertidos  a  realização  da  obra  objeto  do  convênio  034/08  e  a  efetiva  existência  de
prejuízo ao erário. Após determinou a intimação das partes para especificarem as provas que
pretendiam produzir, em 10 (dez) dias.

Não houve pronunciamento das partes. Em razão disso, o magistrado
julgou  antecipadamente  a  lide,  rejeitando  as  preliminares  e,  no  mérito,  julgou  pela
improcedência do pedido, uma vez que não houve comprovação de prejuízo efetivo ao erário
do Município promovente, senão, pelo contrário, fez constar cópias de notas de empenho e do
recibo, dando conta do pagamento total de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil) reais, que não
restou cumprida em favor da RCA Construções. Portanto, não foram apresentadas qualquer
prova de que parcela da obra foi ou não executada. 

Justificou, ainda, que fixou os pontos controvertidos da questão, não
tendo a parte se desincumbido de seu ônus probatório. Assim, não havendo comprovação de
prejuízo ao erário, não há que se falar em ressarcimento.

Acontece que,  restou demonstrado dano ao erário do Município de
Nazarezinho, uma vez que foi liberada verba pública para construção de uma obra que não se
sabe se foi iniciada, tampouco foi devolvido o montante de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil)
reais recebido. 

Partindo-se  da  premissa  que  houve  a  liberação  do  valor  sem  sua
correspondente  aplicação  em  obra  pública,  não  há  dúvida  acerca  do  prejuízo  ao  erário,
cabendo a devolução dos valores aos cofres públicos. 

Sendo assim, ante a ocorrência de dano ao erário, necessário se faz

3



instrução probatória para identificar o responsável pelo ressarcimento, tendo em vista que o
ex-prefeito alega que as notas de empenho foram emitidas em favor dos representantes da
empresa RCA Construções, e estes aduzem que apenas emitiram as notas fiscais, sem resgatar
os valores devidos, pugnando, inclusive, pela expedição de ofício ao Banco do Brasil S/A, a
fim de fornecer a microfilmagem dos cheques com os quais foram efetuados o pagamento dos
empenhos  de  R$ 20.000,00 (vinte  mil)  e  R$ 19.000,00 (dezenove mil)  reais,  bem como
perícia grafotécnica da assinatura de quem sacou o mesmo junto ao Banco.

A audiência de instrução e julgamento, portanto, era necessária para
buscar responsabilizar o agente público ou o particular causador do dano, na medida de sua
culpabilidade.  De modo algum seria o caso de improcedência do pedido, pois,  como dito
antes, houve prejuízo ao poder público.

Pois bem. Sabe-se que o instituto do julgamento antecipado da lide
está expresso no art. 355, inc. I, do novo Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 355. Do julgamento antecipado do mérito:

I – não houver necessidade de produção de outras provas.

Observa-se que o julgamento antecipado da lide tem lugar quando não
há mais provas a produzir, o que não ocorreu no caso em tela, porquanto havia dúvidas acerca
do recebimento dos valores, para os quais necessária a audiência de instrução.

Por outro lado, não seria cabível exigir da parte promovente a prova
da  construção  ou  não  do  açougue  público,  por  ser  essa  uma  prova  impossível  ou
excessivamente difícil de ser produzida.

O Código de Processo Civil adotou a Teoria estática de distribuição do
ônus da prova. De acordo com essa Teoria, a prova é distribuída previamente de maneira
imutável pelo legislador, ou seja, o ônus da prova é de quem alega. 

Mas essa Teoria não resolveu o problema da prova perversa, de modo
que começou a surgir a Teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, na qual o ônus será
atribuído a quem puder suportá-lo,  o que será verificado de acordo com o caso concreto,
portanto a distribuição será "a posteriori". 

A Teoria  da  distribuição  dinâmica  é  adotada  pela  doutrina  e  pela
jurisprudência, mas ainda não foi positivada como regra geral. Por isso, sua aplicação será à
luz do princípio  da igualdade.  Logo,  atribuir  o  ônus da prova a  quem pode suportá-lo  é
atender ao princípio da igualdade. 

Dessa  forma,  homenageando o  princípio  acima citado,  não  se  deve
exigir do recorrente no presente caso a produção da prova negativa do fato.

Ante o exposto, ANULO A SENTENÇA, determinando o retorno do
feito à instância de origem para que seja realizada a audiência de instrução e julgamento, de
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modo a verificar quem tomou posse de verba pública, sem destinação devida.

É como voto.

Presidiu  o julgamento  com voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais Guedes – Presidente. Participaram ainda do julgamento os Desembargadores Saulo
Henriques de Sá e Benevides (Relator), Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 04 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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  ESTADO DA PARAÍBA
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GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-44.2009.815.0371 – 4ª Vara de Sousa.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Ministério  Público  do
Estado da Paraíba, contra a sentença de fls. 63/65, proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível de
Sousa, que nos autos da Ação de Ressarcimento por prejuízo ao erário julgou improcedente o
pedido formulado na exordial.

O  representante  do  Ministério  Público  apresentou  apelação  às  fls.
68/77,  requerendo  a  reforma  da  sentença  para  julgar  procedente  a  ação,  uma  vez  que  é
princípio comezinho de direito probatório a não exigência de prova de fatos negativos. Aduziu
que  a  produção  de  prova  é  impossível,  porque  não  há  como  se  provar  a  ausência  de
construção de uma obra quando não havia sequer lugar definido para sua localização. Por sua
vez, há provas suficientes de que houve o pagamento de valores a empresa RCA Construções
LTDA pela obra não realizada.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de fls.
87/89, opinou pelo provimento do recurso, devendo ser revista a decisão e julgada procedente
a demanda em todos os seus termos.

É o Relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 13 de março de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benvides
                  Relator
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